
CAMARAMUNICIPALDE 

SERTANIA 
— CASAJOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E 

FISCALIZACAO DA CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.278 

Ementa: Projeto de Lei n°. 010/2024. Ementa: Autoriza o 

Poder Executivo reajustar os proventos dos Servidores 

Aposentados e Pensionistas que recebem proventos 

superiores ao saldrio minimo e ndo possuem direito a 

paridade em relação aos servidores ativos do municipio de 

Sertânia se da outras providéncias 

PARECER 

Analisando o Projeto de Lei acima mencionado manifestamo-nos de forma 

favoravel à aprovagio da matéria, com argumentos fundamentados em preceitos legais e 

orgamentarios. 

Portanto, opinamos pela deliberagdo plendria do projeto de lei ora apresentado. 

Portanto, sou favoravel a sua “APROVAGAO” 

É o Parecer. 

) Sala das Comissdes, em 29 de abril de 2026, 

/7[',/)077 7 Sinpph Cio do %o, 
(/ Denílson Simplício da Silva 

Relator 

Acompanha o voto do Relator: / ) 

Emh Sz C Atk 
Enilton Sousa Cristovéo filho 

Presidente 

José Etelvino Lins de Albuquerque Filho 

Membro 
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CAMARAMUNICIPALDE 

SERTANIA 
CASA JOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO DE LEIS DA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO N°. 1.278 

Projeto de Lei nº. 010/2024, Ementa: Autoriza o Poder 

Executivo reajustar os proventos dos Servidores Aposentados e 

Pensionistas que recebem proventos superiores ao salário 

minimo e ndo possuem direito a paridade em relagdo aos 

servidores ativos do municipio de Sertdnia se dá outras 

providéncias 

PARECER 

O Projeto de Lei em andlise encontra-se dentro da constitucionalidade, 

legalidade e juridicidade, respeitando a regimentalidade e técnica legislativa. 

Acompanho o voto do Relator: 

Portanto, sou favoravel a sua “APROVACAO". 

E o Parecer. 

Sala das Comissdes, em 29 de abril de 2024. 

Emillrn Saura É A/ÚÚ 
Enilton Sousa Cristóvão Filho 

Relator 

—peaf;af/á 
J6sé Damião da Silva 

Membro 
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